
EDITAL EDI/7/2016

 
 

Regulamentos Municipais 

Publicitação de início de procedimento de revisão 

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 98.º do CPA – Código do Procedimento Administrativo, aprovado em Anexo ao 

Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de Janeiro, o Município de Ansião torna público que por deliberação da Câmara Municipal em reunião 

ordinária realizada no dia 05 de Fevereiro de 2016, foi desencadeado o procedimento administrativo de alteração das normas que 

regulam as matérias referentes a (i) urbanização e edificação; (ii) atribuição de topónimos e números de polícia; (iii) serviço de 

distribuição e abastecimento de água; (iv) serviço de drenagem de águas residuais; (v) serviço de recolha e tratamento de resíduos 

sólidos e de limpeza pública; (vi) exercício e fiscalização de um conjunto diverso de actividades e (vii) taxas e outra receitas, 

decidindo-se, nesse âmbito, iniciar procedimento de revisão dos seguintes Regulamentos Municipais: 

a)       Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação; 

b)       Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração de Polícia; 

c)       Regulamento Municipal de Distribuição e Abastecimento de Água; 

d)       Regulamento Municipal de Drenagem de Águas Residuais; 

e)       Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos e Limpeza Pública; 

f)        Regulamento Municipal do Licenciamento, Exercício e Fiscalização de Diversas Actividades; 

g)       Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Ansião. 

É objecto da revisão dos citados Regulamentos Municipais a sua conformação com os regimes jurídicos respectivos e demais 

legislação aplicável, adaptando-os à realidade jurídica, social e económica do Concelho, não olvidando, neste quadro, as novas 

regras do CPA – Código do Procedimento Administrativo, aprovado em Anexo ao Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de Janeiro. 

Os interessados podem constituir-se como tal e apresentarem, por escrito, os seus contributos para a revisão dos supra citados 

Regulamentos Municipais, devendo os mesmos ser dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal Ansião, podendo ser entregues no 

balcão de atendimento do Município ou enviados por via postal, para Praça do Município, 3240-143, Ansião, ou ainda por correio 

electrónico para geral@cm-ansiao.pt, com observância dos seguintes prazos: 

a)       O prazo para constituição de interessados terá a duração de 10 dias, úteis, contados da publicitação do presente Edital de 

início do procedimento, terminando a 14/03/2016; 

b)       O prazo para apresentação de contributos terá a duração de 20 dias, úteis, contados da publicitação do Edital de início do 

procedimento, terminando a 29/03/2016. 

 

Município de Ansião e Paços do Concelho, 
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